
  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N. 05/2025  
 

Chamamento Público n. 05/2025 
 
Procedimento: Inexigibilidade de licitação nº 032/2025 
Regime de Execução: Conforme demanda 
Impugnação: até 13/06/2025 
Credenciamento: HOSPITAL MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - Avenida Felipe 
Camarão, 645, CEP: 87.600-000. 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da Secretária Municipal de 
Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto 
Municipal nº 6.059/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de exames laboratoriais clínicos, em regime de sobreaviso, com funcionamento 
ininterrupto – 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo finais de semana e feriados – para 
atendimento às demandas do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, visando garantir 
suporte diagnóstico contínuo e de qualidade aos pacientes atendidos em situações de 
urgência, emergência e internação, conforme condições, especificações, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Em conformidade com o art. 79, parágrafo único, inciso "I" da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a partir da data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
www.novaesperanca.pr.gov.br/ este edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 
1.3. O presente credenciamento será conduzido pela comissão de contratação especialmente 
instituída pela Portaria n. 16.575/2025. 

 
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 
2.1. Os interessados poderão entregar os documentos a partir de 04 de junho de 2025 até a 
data de 18 de junho de 2025.  
2.2.1. A análise dos documentos dos interessados no credenciamento será em até 5 (cinco) dias 
úteis, após o encerramento do prazo do item 2.1, quando ocorrerá a primeira divulgação de 
julgamento de habilitação.  
2.2. O credenciamento ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, o §3º do art. 160 do Decreto Municipal n.6.059/2023. Os novos 
credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a contratação 
dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
2.3. O credenciamento (todos os documentos exigidos neste Edital) poderão ser protocolado na 
sede do HOSPITAL MUNICIPAL, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de e-mail, na forma do item 
2.3.2 deste edital. O qual deverá ser dirigido a Comissão de Contratação Especial de 
Credenciamento.  
2.3.1. O envelope deverá ser entregue fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja 
parte externa deverá constar a seguinte descrição: 
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CREDENCIAMENTO n. 05/2025 - DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
–  
DE: (NOME INTERESSADO, TELEFONE, E-MAIL)  
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA-PR. 

2.3.2. Através do e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br . Só serão aceitos documentos 
enviados através de e-mail quando suas autenticidades puderem ser verificadas via Internet. As 
declarações deverão estar assinadas digitalmente pelo responsável da empresa. No “assunto” 
do email deverão constar os seguintes dizeres: “DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2025”. 
2.4. A entrega dos documentos dar-se-á mediante protocolo, que servirá como comprovante da 
inscrição.  
2.5. As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue são 
de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de 
que atende a todos os requisitos para participar do processo de credenciamento. 

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas decorrentes do presente processo, correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada do orçamento para o exercício de 2025:  
05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1000 – 
05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1303 – 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital de 
credenciamento, obedecendo aos critérios do artigo 164 da Lei n.º 14.133/21, assim, deverá 
protocolar no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada do recebimento da 
documentação, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br ou protocolada diretamente no HOSPITAL MUNICIPAL, 
cabendo à Comissão Especial decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento.  

 
5. DO OBJETO 
5.1. Constitui objeto do presente processo o CREDENCIAMENTO visando a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de exames laboratoriais clínicos, em 
regime de sobreaviso, com funcionamento ininterrupto – 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
incluindo finais de semana e feriados – para atendimento às demandas do Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus, visando garantir suporte diagnóstico contínuo e de qualidade aos 
pacientes atendidos em situações de urgência, emergência e internação, mediante celebração 
de Termo de Credenciamento entre o Credenciado e o Município, conforme condições, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
5.2. Descrição dos itens: 

Quantidade Descrição Frequência Valor 
Estimado (R$)  

Exames 
laboratoriais 

Realização conforme demanda e 
tabela própria do CISAMUSEP 
(Anexo I) 

Conforme 
necessidade R$ 600.000,00 R$ 

600.000,00 
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Quantidade Descrição Frequência Valor 
Estimado (R$)  

laboratórios 

Disponibilidade técnica 
ininterrupta para atendimento 
emergencial contínuo – 
Sobreaviso 24h no hospital 

Mensal (12 
meses) dividios 
entres os 
laboratorios 
credenciados.  

R$ 
 10.477,12 

R$ 
125.725,44 

    R$ 
725.725.44 

 
5.3. A presente contratação tem por objeto a realização de exames laboratoriais solicitados 
durante os atendimentos de urgência, emergência e internação hospitalar no Hospital 
Municipal Sagrado Coração de Jesus, garantindo a disponibilidade do serviço em regime de 
sobreaviso, 24 horas por dia, durante todos os dias do mês, incluindo finais de semana e 
feriados. 
5.4. Os laboratórios credenciados deverão realizar o recolhimento dos exames já coletados no 
Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, garantindo a rápida retirada das amostras para 
análise. O prazo máximo estabelecido para a entrega dos resultados dos exames é de, no 
mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 1 (uma) hora após a coleta, considerando a 
urgência inerente aos atendimentos hospitalares em situações de emergência e internação.  
5.5. Dessa forma, é imprescindível que os laboratórios estejam devidamente credenciados e 
localizados dentro do município, assegurando agilidade no transporte, processamento e 
devolução dos laudos laboratoriais. Essa proximidade é fundamental para garantir a celeridade 
necessária à tomada de decisões clínicas que impactam diretamente na vida dos pacientes, 
reforçando o compromisso com a qualidade e a efetividade do atendimento prestado pelo 
hospital. 
5.6. Os quantitativos inicialmente previstos neste edital consideram a expectativa de execução 
anual. 
5.6.1. Durante a validade do edital de chamamento público, os quantitativos estimados 
poderão ser acrescidos, desde que seja apresentada justificativa e demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso. 
5.6.2. Os acréscimos no edital de chamamento público não se sujeitam aos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.6.3. Diante de alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, os 
interessados já credenciados deverão ser comunicados, para que firmem declaração que 
atendem e se sujeitam integralmente aos requisitos do edital, devendo ser firmado um novo 
termo de credenciamento ou aditivado o anterior, respeitando as contratações em execução, 
salvo pedido de descredenciamento. 
5.7. Os credenciados farão jus aos valores correspondentes aos serviços prestados, desde que 
autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos definidos. 
5.8. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais, 
encargos, tributos incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba 
direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 
5.8.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de 
pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
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fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 
hipótese, poderão ser transferidos para a Administração Pública. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO 
6.1. O interessado que atender as exigências do Edital será credenciado, após o prazo recursal 
será formalizado o TERMO DE CREDENCIAMENTO com o prazo de vigência de 12(doze) meses, 
contados a partir do primeiro termo firmado entre o Município e a primeira pessoa jurídica 
credenciada. 
6.2. A classificação será realizada por meio da análise documental de caráter classificatório, 
onde serão avaliados os documentos exigidos para habilitação. 
6.3. Todas as empresas habilitadas serão credenciadas. A administração possui uma demanda 
mensal de até 03 laboratórios. Caso o número de empresas credenciadas exceda essa 
demanda, a ordem cronológica de entrega dos documentos será utilizada como critério 
convocação será feita de acordo com as necessidades das unidades e a disponibilidade 
financeira e orçamentária do município. 
6.4. A convocação seguirá critérios isonômicos, objetivos e impessoais. 
6.5. A ordem de chamamento será baseada na ordem cronológica de apresentação dos 
documentos, respeitando a seqüência das empresas credenciadas. 
6.6. A metodologia de distribuição da Pessoa Jurídica nos serviços obedecerá aos seguintes 
critérios, salvaguardando os princípios da objetividade e impessoalidade: 
a) A entrega da documentação necessária para habilitação será realizada no Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 
14h00min às 16h00min. 
b) O critério para contratação será a ordem cronológica de apresentação dos documentos para 
credenciamento. 
c)  Em caso de empate na apresentação dos documentos, a comissão realizará um sorteio para 
determinar a classificação. 
6.7. O edital ficará aberto por 12 meses para o ingresso de novos interessados, e será 
republicado para promover a entrada de novos interessados, respeitando a ordem das 
empresas credenciadas. 
6.8. O credenciamento não garante contratação imediata após o prazo do edital. As empresas 
ficarão em fila de espera e poderão ser contratadas em até 12 meses, ou fora desse prazo em 
casos de emergência ou falta de profissionais, garantindo uma resposta ágil às demandas do 
hospital. 
6.9. O Edital de Chamamento Público deverá definir os critérios para a distribuição e 
redistribuição das oportunidades, bem como a periodicidade da redistribuição: 
a) A prestação dos serviços laboratoriais será distribuída entre até 03 (três) empresas 
credenciadas, conforme a demanda apresentada pelo Hospital Municipal Sagrado Coração de 
Jesus, obedecendo a uma ordem fixa de atendimento previamente estabelecida no início do 
contrato. Essa ordem de distribuição se manterá inalterada durante os 12 (doze) meses de 
vigência contratual, salvo em casos de desistência, descumprimento contratual ou 
impedimento técnico de alguma das empresas, quando a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar ajustes na escala, de forma justificada.  
b) Dentro de cada mês, a demanda será dividida proporcionalmente entre as empresas, 
seguindo a ordem estabelecida: por exemplo, a primeira empresa atenderá os primeiros 10 dias 
do mês, a segunda os 10 dias seguintes, e a terceira os 10 dias finais, caso haja 03 credenciadas. 
Em caso de apenas 02 empresas credenciadas, a divisão será proporcional a 15 dias para cada 
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uma. Essa sistemática assegura isonomia, previsibilidade e organização administrativa, 
permitindo que cada empresa se prepare adequadamente para o regime de sobreaviso 24 
horas por dia, incluindo finais de semana e feriados, nos períodos em que estiver escalada.  
c) A fixação da ordem para todo o período contratual também evita conflitos operacionais e 
promove maior estabilidade no planejamento e execução dos serviços laboratoriais essenciais à 
continuidade e qualidade da assistência hospitalar. 
6.10. Em caso de recusa sem justificativa ou justificativa não aceita, a empresa será 
descredenciada, e o próximo da lista será convocado. 
6.11. O contrato será celebrado conforme a ordem cronológica de apresentação dos 
documentos. 
Novos credenciamentos durante a vigência do contrato serão para atender eventual demanda 
remanescente. 
6.12. A Contratada é responsável por garantir que os laboratórios estejam habilitados para a 
execução dos serviços. 
6.13. Novos credenciados comporão a lista de espera, e a contratação dependerá da 
necessidade e convocação pelo Hospital Municipal. 
6.14. Novoscredenciamentosserãoanalisadosematé10diasúteisapósaentregadadocumentação. 
6.15. Caso a documentação apresentada esteja incorreta ou incompleta, será admitida a 
complementação em até 05 dias úteis após comunicação da irregularidade. 
6.16. Os serviços serão solicitados pelo Hospital Municipal e a contratação será feita conforme 
a ordem cronológica de credenciamento, devido à natureza urgente do atendimento. 
6.17. Caso seja realizado sorteio de que trata o inciso II, do artigo 167 do decreto municipal 
nº6.059/2023, será realizado em sessão pública, mediante publicação no diário oficial do 
município e convocação dos credenciados, sendo facultativo o comparecimento do credenciado 
à sessão.  
6.18. A lista contendo a ordem de distribuição de demandas dos credenciados será 
permanentemente disponibilizada no sítio eletrônico oficial www.novaesperanca.pr.gov.br/  
6.19. O credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município, podendo ser 
contratado de acordo com a necessidade da Administração Pública durante a vigência do 
processo.  

 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Poderão participar do presente chamamento público, os interessados que satisfaçam, 
integralmente, as condições de credenciamento dispostas neste edital. 
7.2. Os interessados deverão proceder, antes do protocolo da documentação, a verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, solicitando, quando necessário, esclarecimentos 
por escrito. 
7.3. A participação no credenciamento implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus anexos e legislação aplicável, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior. 
7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação a Comissão 
especialmente designada verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, conforme previsto nas Leis 8.429/92, 12.846/13 entre outras, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
 TCU (https://contas.tcu.gov.br ); 
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b) Cadastro nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
 pelo Conselho nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR  
((https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 
7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
7.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do interessado no credenciamento a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços e similares, dentre outros. 
7.5.3. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará      o interessado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.6. Não serão admitidas participar do presente Credenciamento: 
a. Empresas que estejam impedidas nos termos do art.14 da Lei nº 14.133/21; 
b. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
c. Que integrem pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de 
outra empresa, que esteja participando deste credenciamento; 
d. Que tenham em seu quadro societário pessoa física, sócia de outra empresa declarada 
inidônea pela Administração Pública. 
e. Seja servidor público deste Município, bem como a empresa da qual servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 
f. Os interessados que por qualquer motivo estejam regularmente declarados como 
inidôneos, ou punidos com a suspensão do direito de licitar ou contratar com esta 
Administração Pública; 
g. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
7.7. A observância das vedações é de inteira responsabilidade do participante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1. Para a devida participação, os interessados deverão protocolar os documentos de 
habilitação abaixo, obedecendo preferencialmente à seguinte ordem: 
8.1.1. DAS DECLARAÇÕES - devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, através 
de documento endereçado à Comissão de Contratação Especial, e normas previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/2021, bem como os Termos deste Edital de Credenciamento: 
a) ANEXO I – MODELO DE PROCURAÇÃO  
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b) ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  
c) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEGAIS, conforme art. 63 da Lei 14.133/21 
 
8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), da proponente, contrato social 
consolidado e última alteração, devidamente registrada em Cartório/Junta Comercial, ou 
documento legal equivalente; 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
c) Estatuto Social, no caso de entidades filantrópicas e/ou sem fins lucrativos, suas alterações, 
acompanhada do ato de designação da diretoria – conforme art. 3º §2º da PORTARIA Nº 
2.567, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 
8.1.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva consolidação. 
 
8.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: a ser comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(caso não conste na certidão o prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua emissão). 
 
8.1.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: Somente serão habilitados os candidatos que comprovarem a 
qualificação para execução dos serviços, mediante apresentação dos documentos abaixo: 
a) Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Biomedicina, 
Farmácia ou Biologia, conforme o caso; 
b) Licença sanitária vigente emitida por autoridade competente; 
c) Autorização de funcionamento da empresa perante a Vigilância Sanitária e, se aplicável, à 
ANVISA. 
d) Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo biomédico(a), farmacêutico(a) 
bioquímico(a) ou biólogo(a), devidamente registrado e habilitado para atuação em análises 
clínicas. 
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e) Declaração de que possui estrutura laboratorial adequada ou, no caso de serviços em 
sobreaviso, que mantém logística e equipe preparada para atendimento em tempo oportuno, 
de acordo com a demanda do hospital, em regime de 24 horas. 
f) Cadastro do estabelecimento no CNES (cadastro nacional de estabelecimento de Saúde). 
g) Vínculo trabalhista:Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Ficha de 
Empregado, caso o profissional seja empregado do licitante; 
Contrato Social: Caso o profissional faça parte do quadro societário do licitante. 
Contrato de prestação de serviço com a empresa. 
 
8.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 01 
(uma via), sem emendas ou rasuras, original, por qualquer cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Comissão, mediante apresentação das vias originais no ato da 
entrega dos envelopes/documentos. 
8.4. As certidões que compõem a documentação exigida e possuem data de validade, deverão 
estar válidas até a data de solicitação do credenciamento pela pessoa jurídica interessada, 
devendo ser atualizadas no momento da assinatura do termo de credenciamento e durante a 
sua vigência, caso seja formalizado.  
8.5. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 
específica, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua expedição. 
8.6. As micro empresas e a empresas de pequeno           porte, que possuírem restrição em qualquer 
documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova 
documentação, que comprove sua regularidade      em 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação da pendência, para regularização da documentação. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos dispostos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação Especial poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.3. A Comissão efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet para 
verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 
9.4. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do 
certame, deverá ser solicitado e avaliado pela Comissão de Contratação Especial. 
9.5. Estando a documentação de habilitação do interessado completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos a Comissão considerará a 
proponente habilitada e credenciada. 
9.6. Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serão credenciados. 

 
10. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
10.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com 
todos os termos do Edital e seus anexos. 
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10.2. Será considerada habilitada o interessado que apresentar toda a documentação em 
conformidade    com o presente edital. 
10.3. O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual se dará ao exclusivo 
critério da Prefeitura Municipal de Nova Esperança – PR, de acordo com as necessidades do 
Município, as metas planejadas e programadas pela Secretaria de Saúde e a disponibilidade 
financeira e orçamentária.  

 
11. DO JULGAMENTO 
11.1. Os documentos protocolados serão analisados no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após o prazo limite da entrega da documentação no órgão, podendo ser prorrogado por 
igual período. 
a. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento 
não tenha sido concluído, a comissão de contratação especial designada, terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para decidir. 
11.2. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da 
documentação ao interessado. 
11.3. O Município convocará o credenciado selecionado, através de e-mail, para assinar o 
termo de credenciamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados              do envio do e-mail. 
11.4. O termo de credenciamento será enviado ao proponente selecionado pelo e-mail, sendo 
que, poderá o proponente devolver o documento assinado: 
a. Enviar o termo assinado no formato físico ou comparecer pessoalmente para realizar a 
assinatura. 
11.5. O não atendimento à convocação para assinatura do termo, no prazo previsto no subitem     
11.3, representará a desistência ao credenciamento previsto neste Edital. 
11.6. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias 
após o credenciamento do interessado no sitio eletrônico oficial, bem como, no Diário Oficial 
do Município. 
11.7. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
credenciamento, sem a anuência prévia do Município. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Aos participantes é assegurado o direito de interposição de Recurso no HOSPITAL 
MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000, no 
prazo de 3 dias úteis contados da intimação ou da lavratura da ata de habilitação, nos termos do 
art. 164 da Lei Federal         nº 14.133/21. 
12.2. Fica estabelecido prazo de até 03 (três)dias úteis para a Comissão de Contratação 
Especial reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise da autoridade superior, que terá 10 (dez) 
dias úteis para análise e decisão. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
13.1. A vigência do termo de credenciamento será até 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogada se não houver interessados após esse período. 
13.2. O departamento de licitação realizará a homologação de cada credenciamento, após 
instrução da Comissão. 
13.3. Após a homologação do objeto do presente Chamamento, estando a(s) credenciada(s) 
apta(s) à contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por 
base o art. 74 inciso IV da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta 
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impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
interessados execute os serviços objetos deste processo, no intuito de proporcionar melhor     
atendimento à população. 
13.4. Finalizado o processo, a Administração convocará os credenciados para assinarem o 
Termo de Credenciamento em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação, sob pena de 
decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei no 
14.133/21. 
13.5. O termo a ser firmado, cuja minuta integra o presente edital (Anexo V) para todos os 
efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições d de 
direito privado. 
13.6. O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, 
isentando o Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com 
tais Normas. – O contratado se torna responsável pelos serviços prestados.  
13.7. Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução 
do serviço solicitado.  
13.8. Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços. 
13.9. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as 
condições de habilitação fixadas no edital de chamamento público. 
13.10. O credenciado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade 
contratante, para representá-lo na execução do contrato. 
13.11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o 
envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 
a. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 
b. O pedido de descredenciamento não desobriga o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de 
irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
14. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços 
de saúde: 

a. A prestação dos serviços laboratoriais ocorrerá em regime de sobreaviso ininterrupto (24 
horas por dia, todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados), com a 
finalidade de atender às demandas do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, 
especialmente nos atendimentos de urgência, emergência e internação. 

b. Os serviços serão executados por até 03 (três) empresas credenciadas, conforme a ordem 
previamente definida pela Administração após a conclusão de todos os trâmites do 
processo de chamamento público. A responsabilidade pela elaboração, organização e 
fiscalização da escala de atendimento será do próprio Hospital Municipal, que deverá 
observar a ordem fixada, a proporcionalidade de dias entre as empresas e a regularidade 
do serviço. 
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c. A ordem de atendimento permanecerá fixa por todo o período de vigência contratual (12 
meses), com a demanda mensal dividida de forma proporcional entre as empresas 
credenciadas, conforme essa escala definida. Exemplo: com 3 empresas habilitadas, cada 
uma será responsável por aproximadamente 10 (dez) dias corridos por mês. Na hipótese 
de haver apenas 2 empresas, a divisão será equivalente a 15 (quinze) dias para cada uma. 
A empresa escalada deverá manter prontidão para atendimento em regime de sobreaviso 
durante o período a ela atribuído. 

d. Caso alguma das empresas credenciadas não esteja apta a assumir o período designado e 
não haja empresa em lista de espera ou substituta, o período será prorrogado ou 
redistribuído entre as demais credenciadas, conforme avaliação do Hospital. Nesse caso, a 
empresa que teve sua vez adiantada compensará no rodízio dos meses subsequentes, 
especialmente nos meses de dezembro e janeiro, de modo a restabelecer o equilíbrio e a 
alternância entre os prestadores. 

e. A recusa injustificada ou a ausência de atendimento poderá implicar na perda da vez, 
aplicação de advertência formal, e, em caso de reincidência, a exclusão do 
credenciamento, conforme as normas do edital. 

f. Esta sistemática visa garantir continuidade, qualidade, previsibilidade e isonomia na 
prestação do serviço, assegurando a eficiência da assistência hospitalar e o equilíbrio na 
participação das empresas credenciadas. 

1. ฀ Modelo de Escala Mensal de Prestação dos Serviços Laboratoriais – Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus 

➤  Quando houver 03 empresas credenciadas: 
Mês Dias 01 a 10 Dias 11 a 20 Dias 21 a 30/31 
Janeiro Empresa A Empresa B Empresa C 
Fevereiro Empresa A Empresa B Empresa C 
Março Empresa A Empresa B Empresa C 
... ... ... ... 
Dezembro Empresa A Empresa B Empresa C 

Observação: A ordem permanece fixa durante todo o contrato. Caso uma empresa não possa 
atender em seu período, será feita redistribuição entre as demais com compensação futura. 

 

➤  Quando houver 02 empresas credenciadas: 
Mês Dias 01 a 15 Dias 16 a 30/31 
Janeiro Empresa A Empresa B 
Fevereiro Empresa A Empresa B 
Março Empresa A Empresa B 
... ... ... 
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Mês Dias 01 a 15 Dias 16 a 30/31 
Dezembro Empresa A Empresa B 

Observação: Havendo apenas duas empresas, a divisão será quinzenal. Em meses de 31 dias, o 
último dia poderá ser alternado ano a ano entre as empresas. 

 

2. Rodízio e Compensações 

A. Se alguma empresa não puder atender no período estabelecido e não houver empresa 
substituta ou em lista de espera, o Hospital poderá: 

B. Redistribuir os dias entre as demais empresas. 

C. Compensar o adiantamento nos meses seguintes. 

D. Reorganizar a escala para compensar nos meses de menor demanda, como dezembro e 
janeiro, sempre com ciência e registro formal. 

1. A empresa contratada será remunerada pelo atendimento mensal dentro do horário 
demarcado no contrato, devidamente comprovado se aprovados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com ratificação da fatura pelo Fiscal  de cada contrato, e o 
pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida 
pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 
contratual. 

2. O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por 
serviços designado pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da 
área bem como integrantes do Conselho Municipal de Saúde e CCIH. 

3. A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos 
serviços ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a 
ser realizada por equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á apósa verificação da 
documentação, sendo passível de descredenciamento, quando constatado que as 
mesmas não atendem ao Edital. 

4. Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, 
procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a 
credenciada se compromete a seguir fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor 
municipal. 

5. A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer 
da vigência do contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, 
fica obrigada a credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das 
demais penalidades aplicadas. 

6. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será 
considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste 
Edital. 
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7. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a 
retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos 
indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura em guia e/ou documento em 
branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou 
caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do 
Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da assistência 
complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

 
15. DAS SANÇÕES 
15.1. O participante ou credenciado será responsabilizado administrativamente, nos termos 
da lei, pelas seguintes infrações:  
a. dar causa à inexecução parcial ou total do termo de credenciamento; 
b. deixar de entregar a documentação exigida; 
c. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
d. não celebrar o termo de credenciamento, e não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
f. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento; 
g. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de 
credenciamento; 
h. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
participantes/credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
a. advertência;  
b. multa; 
c. impedimento de licitar e contratar e 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 
cometida, assim, a Administração considerará: 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
15.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do termo celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
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15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.7. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.8. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas 
nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21 
15.9. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante ou o credenciado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
a. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
do art. 158 da Lei 14.133/21; 
b. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
c. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
15.15. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 
16. CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/21 e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei 10406/02 – Código Civil, Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
16.2. Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração poderá 
revogar este Edital e os eventuais termos dele decorrentes ou anulá-los por ilegalidade, 
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mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de 
indenizar, sem prejuízo do disposto no parágrafo 137 da Lei 14133/2021. 
16.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Nova Esperança, Estado Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
17. DOS ANEXOS 
17.1. - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Modelo De Procuração 
b) ANEXO II – Modelo de Solicitação de Credenciamento  
c) ANEXO III – Modelo de Declarações  
d) ANEXO IV - Minuta de Termo de Credenciamento 
e) ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Nova Esperança, 03 de junho de 2025.     
 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE PROCURAÇÃO 

À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
Ref.: Chamamento Público n. 05/2025 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede ( 
endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (inserir o nº do CNPJ), nomeia e constitui seu 
bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (inserir o nome completo) portador (a) da cédula de 
identidade (inserir nº RG), e CPF (inserir nº CPF), a quem confere amplos poderes para 
representar perante ao CREDENCIAMENTO n° 05/2025 está autorizado a requerer vistas de 
documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, 
rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Comissão 
de Contratação Especial , enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da outorgante. 
 
 

Cidade/Estado,..........de ................................................. de 2025. 
 
 
 

 
Representante Legal 
(Assinatura/nom e/CPF) 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança  
Ref.: Chamamento Público n. 05/2025 
 

A (razão social da empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o nº xxx, com sede (endereço 
completo), vem solicitar seu credenciamento no Processo de Chamamento Público – 05/2025, 
cujo objeto é o credenciamento visando a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de exames laboratoriais clínicos, em regime de sobreaviso, com 
funcionamento ininterrupto – 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo finais de semana e 
feriados – para atendimento às demandas do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, 
visando garantir suporte diagnóstico contínuo e de qualidade aos pacientes atendidos em 
situações de urgência, emergência e internação, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
a) Dados do Preposto: nome completo, rg/cpf, endereço, telefone/whatsapp, e-mail para 

contato; 
b) Informação de dados bancários (Banco, agência e conta); 
c) Relação dos serviços a serem prestados:  
 
Item Descrição dos serviços Unidade de medida Valor unitário 
    
 
 
Declaramos estarmos cientes de que a inclusão ou exclusão dos serviços aos quais nos     

credenciaremos dependerá de anuência expressa da Secretaria Municipal de Administração. 

Atenciosamente, 
 

Cidade/Estado,..........de ................................................. de 2025. 
 
 
 

 
Representante Legal 

(Assinatura/nom e/CPF) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança  
Ref.: Chamamento Público n. 04/2025 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL, CPF/CNPJ; ENDEREÇO; TELEFONE; E-MAIL, interessada(o) em 
participar do Processo de Chamamento Público – 05/2025, cujo objeto é o credenciamento 
visando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de exames 
laboratoriais clínicos, em regime de sobreaviso, com funcionamento ininterrupto – 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, incluindo finais de semana e feriados – para atendimento às demandas 
do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, visando garantir suporte diagnóstico 
contínuo e de qualidade aos pacientes atendidos em situações de urgência, emergência e 
internação, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, mediante celebração de Termo de Credenciamento entre os Credenciados e o 
Município, DECLARA: 
 
a) para fins do dispositivo na Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
b) que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a comunicar a 
superveniência do mesmo; impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 
c) que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, nos termos do Art. 14º, inc IV da Lei Federal nº 14.133/21; 
d) que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
f) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
g) que os serviços ofertados por este credenciado serão prestados de acordo com as 
exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório e Termo de Referência. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Cidade,..........de ..................................... de 2025. 

 
 

 
Representante Legal 

(Assinatura/nom e/CPF)
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